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NOTA INFORMATIVA     Belém / PA, 28 de abril de 2017. 

 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente e em atendimento das 

Resoluções CNJ n. 235/2016 e TJPA n. 8/2017, o Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes – NUGEP – integrante da Coordenadoria de Recursos Extraordinários 

e Especiais, unidade judiciária responsável pelo gerenciamento de informações 

relativas às demandas repetitivas e aos precedentes judiciais qualificados, 

comunica que o Superior Tribunal de Justiça, intérprete maior da legislação 

infraconstitucional, utilizando o critério da especialidade, firmou o entendimento 

de ser inaplicável, no processo penal, o art. 219 do Código de Processo Civil 

(contagem dos prazos processuais em dias úteis). 

Nesse sentido: AREsp n. 962.681/DF e AREsp 982130/SC. 

Isto porque a aplicação do diploma processual civil é supletiva e o 

processo penal possui regra própria, qual seja, a disposta no seu art. 798, 

caput e §3.º, cujo teor refere que os prazos são contínuos e peremptórios, não 

se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado. O prazo que terminar em 

domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado até o dia útil imediato. 

Importante registrar, outrossim, que a Corte Especial fixou o 

entendimento de que o recesso judiciário e o período de férias coletivas, em 

matéria processual penal, tem como efeito, em relação aos prazos vencidos 

no seu curso, a mera prorrogação do vencimento para o primeiro dia útil 

subsequente ao seu término, não havendo interrupção ou suspensão (v. AgRg 

no Inq 1.105/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 29/03/2017, DJe 19/04/2017). 

Outro comunicado importante é o de que Supremo Tribunal Federal 

assentou, no julgamento do ARE 1009351 AgR (Relator (a):  Min. LUIZ FUX, 

Primeira Turma, julgado em 07/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 
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DIVULG 22-03-2017 PUBLIC 23-03-2017), que em matéria penal, com a 

revogação expressa do art. 28 da Lei Federal N. 8.038/90 pelo Código de Processo 

Civil de 2015, o prazo para interposição do agravo em recurso extraordinário 

(arts. 1.003, §5.º; e 1.042/CPC) é de 15 (quinze) dias contados de forma 

contínua (art. 798/CPP). 

Da mesma forma, quanto ao prazo de 15 (quinze) dias para 

interposição do agravo em recurso especial, posiciona-se o Superior Tribunal 

Justiça. 

A propósito: 

PROCESSO  PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.  PRAZO  DE  15 DIAS. FORMA DE CONTAGEM. ART. 798 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO   PENAL  -  CPP.  PREVISÃO  ESPECÍFICA.  AGRAVO  
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Esta Corte já se manifestou no sentido de que em ações que tratam de  matéria 
penal ou processual penal não incidem as novas regras do Código  de Processo Civil - 
CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015). 
2.  Desta  forma,  a  despeito  de  o agravo em recurso especial ser regulado  
inteiramente  pelo  novo  CPC, inclusive quanto ao prazo - art.  1.042  -, verifica-se 
que como esse último diploma normativo é aplicado  de forma suplementar ao processo 
penal e ante a existência de  norma  específica  a  regular  a contagem do prazo - art. 
798 do Código  de Processo Penal - CPP -, o mesmo deve ser contabilizado de forma  
contínua  e  não  segundo  a  previsão  do  art. 219 da novel legislação. 
Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 992.915/RR, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, 
julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017) (negritos acrescentados). 
 

Estas e outras informações podem ser consultadas na página dos 

tribunais superiores ou acesse http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-

Extraordinarios-e-Especiais/279-Apresentacao.xhtml  

Respeitosamente, 

 

Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais 
(NUGEP) 

 

http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-Apresentacao.xhtml
http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-Apresentacao.xhtml

